
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
ADESÃO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS  DE  TECNOLOGIA  DA
INFORMAÇÃO

O  CLIENTE  e  seus  representantes,  devidamente  identificados  no  anexo
“IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE”, e o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS – SERPRO, empresa pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V,
Brasília/DF,  CEP  70836-900,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  33.683.111/0001-07,
doravante  denominado  SERPRO,  tendo  seus  representantes  legais  devidamente
identificados  no  anexo  “IDENTIFICAÇÃO  DOS  REPRESENTANTES  LEGAIS  DO
SERPRO”, conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 32/2024, em observância às disposições
da Lei nº 14.133/2021, e de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

1 DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem por objeto:

1.1.1 Vincular o contrato original ao Acordo Institucional nº 06/2025, celebrado entre
SERPRO  e  o  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público  (CNMP),  tendo  como
premissa  que  o  CLIENTE,  ao  assinar  o  presente  Termo  Aditivo,  atesta  ser
destinatário dos benefícios lá pactuados.

1.1.2 Alterar o anexo “Relatório Consolidado de Preços e Volumes”, para que passe a
viger exclusivamente sob os termos do anexo trazido pelo presente Termo Aditivo.

2 DO PREÇO

2.1 O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de R$ 82.615,00
(oitenta e dois mil e seiscentos e quinze reais).

3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 As  despesas  para  a  execução  do  novo  escopo  contratual  estão  regularmente
previstas  no  Orçamento  do(a)  CLIENTE,  conforme  classificação  a  seguir:  I.
Gestão/Unidade:  590003;II.  Fonte  de  Recursos:1000000000;III.  Programa  de
Trabalho  (PTRES):174664;IV.  Natureza  da  Despesa:  339040  -SERVIÇOS  DE
TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  ECOMUNICAÇÃO;V.  Subelemento:  23  -
EMISSÃO DECERTIFICADOS DIGITAIS;VI. Plano Interno:24COAD02;VII. Nota de
Empenho: 2024NE000384.

4 DA PUBLICAÇÃO

4.1 O presente Instrumento será publicado pelo CLIENTE, na forma da Lei.

5 DA VIGÊNCIA

5.1 Todas as alterações promovidas por este termo apenas passarão a surtir efeitos
para o período de faturamento imediatamente posterior ao daquele iniciado no dia
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21 (vinte e um) do mês de sua assinatura, observados os limites máximos legais e
a previsão do contrato original.

5.1.1 Ou seja, caso essa ocorra após o dia 21 (vinte e um) do mês de assinatura, seus
efeitos terão início a partir do dia 21 (vinte e um) do mês subsequente.

6 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 A presente alteração acordada não implica preclusão do direito ao reajuste dos
valores contratados.

6.2 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do Contrato original,
desde que não conflitem com o disposto neste Instrumento.

6.3 As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e
digitais  é  válida,  exequível  e  plenamente  eficaz,  ainda  que  estabelecida  com
assinatura eletrônica, digital ou certificação fora dos padrões ICP-Brasil, conforme
MP nº 2.200-2 de 2001 ou outra legislação de âmbito federal que venha a substituí-
la.

6.4 Considera-se que a celebração do presente instrumento ocorreu na data da sua
última assinatura ou do seu último aceite.

Ajustadas as condições estabelecidas, as PARTES assinam abaixo consolidando
os termos deste contrato.

 Brasília/DF, 17 de dezembro de 2025

__________________________________ __________________________________
MARY D ARTSON
Gerente de Divisão

SERPRO

RICARDO MATOS GIACHINI
Gerente de Departamento

SERPRO

__________________________________
JULIANE ERTHAL DE CARVALHO

CLIENTE

__________________________________
INÊS GOUVÊA VIANA BORGES

CLIENTE (Opcional)

__________________________________ __________________________________
Testemunha Testemunha

Nome:  
CPF:  

Nome:  
CPF:  
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ANEXO – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES
                                                             

1 ITENS FATURÁVEIS

1.1 Os itens de faturamento, suas respectivas unidades de medida e seus preços unitários estão definidos a seguir:

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - PF - A1 (1 ano) Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - PF - A3 (1 ano) Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - PF - A3 (1 ano) com Token Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - PF - A3 (2 anos) Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - PF - A3 (2 anos) com Token Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - PF - A3 (3 anos) Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - PF - A3 (3 anos) com Token Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - PF - A3 (5 anos) Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - PF - A3 (5 anos) com Token Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - PJ - A1 (1 ano) Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - PJ - A3 (1 ano) Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - PJ - A3 (1 ano) com Token Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - PJ - A3 (2 anos) Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - PJ - A3 (2 anos) com Token Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - PJ - A3 (3 anos) Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - PJ - A3 (3 anos) com Token Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - PJ - A3 (5 anos) Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - PJ - A3 (5 anos) com Token Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00
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Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - SerproID - PF - 1 ano Certificado Emitido 0 R$ 105,917 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - SerproID - PF - 3 anos Certificado Emitido 650,00 R$ 127,10 R$ 82.615,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - SerproID - PJ - 1 ano Certificado Emitido 0 R$ 127,10 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - SerproID - PJ - 3 anos Certificado Emitido 0 R$ 176,56 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - Equipamento - e-SAT (5 anos) Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - Equipamento - A1 (1 ano) Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - Equipamento - Multidomínio A1 (1 Ano) Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - Instituição Financeira - 1 ano Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - Equipamento - T3 (5 anos) Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Certificado Digital - Com Imunidade - Varejo - Equipamento - A4 (11 anos) Certificado Emitido 0 R$ 0,00 R$ 0,00
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE

1 INFORMAÇÕES GERAIS:

CNPJ: 11.439.520/0001-11

Razão Social: Conselho Nacional do Ministério Público

Endereço Completo: Setor de Administração Federal Sul - SAFS, Quadra
2, Lote 3 Edifício Adail Belmonte - Brasília - DF

CEP: 70070-600

Inscrição Municipal:

Inscrição Estadual*:

*Preencher caso exista

2 REPRESENTANTES LEGAIS:

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: JULIANE ERTHAL DE CARVALHO

CPF: XXX.694.029-XX

Cargo: Secretária  de  Administração/Ordenadora  de
Despesas

Designação: Portaria  CNMP-SG  nº  311  de  30  de  setembro  de
2024, c/c Portaria CNMP-SG n° 319 de 20 de outubro
de 2020

Endereço Eletrônico: julianeerthal@cnmp.mp.br

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)* 

Nome Completo*: INÊS GOUVÊA VIANA BORGES

CPF*: XXX.509.521-XX

Cargo*: Secretária  de  Administração Adjunta/Ordenadora  de
Despesas Substituta

Designação*: Portaria CNMP-SG nº 293 de 15 de agosto de 2025,
c/c Portaria CNMP-SG n° 319 de 20 de outubro de
2020

Endereço Eletrônico*: inesborges@cnmp.mp.br

*Preencher caso seja aplicável

3 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

RESPONSÁVEL FINANCEIRO 

Nome Completo: Elisangela Andrade Rocha Osório

CPF: Matrícula nº 22.272

Telefone: 33159522

Endereço Eletrônico: elisangelaosorio@cnmp.mp.br

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
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Nome Completo: Elder Gomes do Rosário Moreira

CPF: Matrícula nº 22.322

Telefone: 33669226

Endereço Eletrônico: eldergomes@cnmp.mp.br
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: MARY D ARTSON

Cargo: Gerente de Divisão

CPF: ***.639.411-**

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: RICARDO MATOS GIACHINI

Cargo: Gerente de Departamento

CPF: ***.366.521-**
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ANEXO - INFORMAÇÕES GLOBAIS DO CONTRATO

Número do Contrato do Cliente: 32/2024

Valor Total do Contrato: R$ 82.615,00

Valor Total do Contrato por Extenso: oitenta e dois mil e seiscentos e quinze reais

Dados da Dotação Orçamentária: I.  Gestão/Unidade:  590003;II.  Fonte  de
Recursos:1000000000;III.  Programa  de  Trabalho
(PTRES):174664;IV. Natureza da Despesa: 339040 -
SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO
ECOMUNICAÇÃO;V.  Subelemento:  23  -  EMISSÃO
DECERTIFICADOS  DIGITAIS;VI.  Plano
Interno:24COAD02;VII.  Nota  de  Empenho:
2024NE000384

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS 

Nome da Primeira Testemunha:  

CPF da Primeira Testemunha:  

Nome da Segunda Testemunha:  

CPF da Segunda Testemunha:  

LOCAL E DATA DE ASSINATURA 

Local de Assinatura (Cidade/UF):  Brasília/DF

Data de Assinatura: 17 de dezembro de 2025
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